
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

Anexo

ANEXO 3 DO TERMO DE REFERÊNCIA
 

ACORDO INDIVIDUAL DE BANCO DE HORAS E COMPENSAÇÃO DE HORAS
 
Empregador: __________________________________________________________________.
Empregado(a): _________________________________________________________________, CPF
__________________________, portador(a) da CTPS n. _________________________, com contrato
individual de trabalho celebrado.

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas têm justo e acordado a prorrogação de jornada de
trabalho e compensação de horas com suporte no art. 59 da CLT, conforme cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JORNADA DE TRABALHO
A jornada diária normal de trabalho do(a) empregado(a) acordante, poderá ser prorrogada ou reduzida, em
no máximo 02 (duas) horas diárias, para atender a necessidade inadiável do serviço quando tal
circunstância ocorrer.

Parágrafo primeiro: A prorrogação das horas trabalhadas poderá ocorrer até o limite máximo de 10 (dez)
horas diárias.

Parágrafo segundo: Nos dias de eleição, em razão de necessidade imperiosa e serviço inadiável, a
jornada poderá exceder o limite legal de 10 (dez) horas diárias, nos termos do art. 61 da CLT, sendo as
horas excedentes tratadas conforme a legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA COMPENSAÇÃO
As horas de trabalho acrescidas à jornada normal na forma pactuada na cláusula primeira serão
compensadas por correspondente redução em outro(s) dia(s), de maneira que não exceda, no período
máximo de 06 (seis) meses, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o
limite máximo de dez horas diárias, observadas as disposições legais

Parágrafo primeiro: As jornadas trabalhadas em horário reduzido, servirão para a composição de banco
de horas a ser utilizados para atender a necessidade inadiável do serviço quando tal circunstância ocorrer.

Parágrafo segundo: As horas em banco deverão ser compensadas no mês de competência, exceto se
houve autorização prévia.

CLAUSULA TERCEIRA- DA REMUNERAÇÃO
As horas compensadas pela forma pactuada nas cláusulas anteriores não serão remuneradas como horas
extras, ou incidirão qualquer acréscimo, nos termos do § 2º do art. 59 da CLT, visto que se trata de banco
de horas.

Parágrafo único: Não ocorrendo a compensação das horas na forma estabelecida, as mesmas serão
remuneradas como extras, com os acréscimos legais.

CLÁUSULA QUARTA - O presente acordo vigorará pelo período de 6 (seis) meses, limitado ao término
do contrato de trabalho vinculado a esta contratação, sem renovação automática.

 

E, por estarem, assim, de comum acordo, as partes assinam o presente acordo em duas vias de igual teor.
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(cidade)_____________________, ____ de __________ de 202__.

 

 

______________________________________________

Empregador

 

 

______________________________________________

Empregado

                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por MARIANA AKEMI OIKAWA, Assistente, em 20/04/2026, às
09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pa.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2914413 e o código
CRC ED53CA7E.
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